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De ordem da Presidente do SINEPE/DF Profª. Amábile Pacios 

 
Brasília, 07 de maio 2010. 

 
CCT-SINEPE/SINPROEP 2009/2011 

 
INPC (maio 2009 a Abril 2010) = 5,49% 

 
 

Conforme divulgado pelo IBGE, o INPC acumulado dos último doze meses 
(maio 2009 a abril 2010) situou-se em 5,49% (cinco vírgula, quarenta e nove por 
cento). 

Assim, de acordo com a cláusula Quarta do Reajuste da presente 
convenção, o salário aula dos professores pago em 30/04/2010, será reajustado pela 
aplicação de 6,49% (seis virgula, quarenta e nove por cento), já incluído 1% (um 
por cento) de ganho real. 

 
PISO SALARIAL 
 

O piso salarial reajustado também por 6,49% (seis vírgula, quarenta e nove 
por cento) será o seguinte, exceto a Educação Infantil ao 5º ano do ensino fundamental, 
como consta no parágrafo primeiro da cláusula Terceira: 

I) Educação Infantil ao 5º ano do ensino fundamental     R$ 5,50 h/a 

II) 6º ano ao 9º ano do ensino fundamental      R$ 7,46 h/a 

III) Ensino Médio      R$ 11,95 h/a 

IV) Ed. De Jovens e Adultos (Ensino Fundamental)     R$ 7,20 h/a 

V) Ed. De Jovens e Adultos (Ensino Médio)     R$ 8,20 h/a 

h/a = hora aula 
 
ESPECIALISTAS EM EDUCAÇÃO (Coordenadores pedagógicos, supervisores 
pedagógicos e orientadores educacionais). 
 

Deverá ser adotado o mesmo procedimento: será reajustado pela 
aplicação de 6,49% (seis vírgula, quarenta e nove por cento) sobre o salário de 30 
de abril de 2010, já incluído o ganho real de 1% (um por cento). 

 

 
Alberto de Araujo 
Gerente Financeiro 

 
 


